
 
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​
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OFÍCIO Nº 986/2021-CDESCTMA T

Brasília, 21 de outubro de 2021.
Ao Excelentíssimo Senhor
Governador IBANEIS ROCHA
Governo do Distrito Federal - GDF
Brasília - DF
 

Senhor Governador,

 

No uso das atribuições conferidas pelos artigos 78 e 143 do Regimento Interno desta
Casa de leis, encaminhamos a Vossa Excelência a Indicação nº 7062/2021, aprovada na 7ª
Reunião Extraordinária Remota desta Comissão, realizada no dia 13 de setembro de 2021.

 

Solicitamos a Vossa Excelência o encaminhamento da referida indicação, ao setor
responsável para que sejam providenciadas as medidas cabíveis, bem como o obséquio de
informar sobre as ações tomadas diretamente ao autor da indicação.

 

Atenciosamente,

 

Deputada Distrital JÚLIA  LUCY

Presidente CDESCTMAT

Documento assinado eletronicamente por JULIA LUCY MARQUES  ARAUJO - Matr. 00153  ,
Presidente , em 26/10/2021, às 16:21, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de
2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro
de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0579035 Código CRC: 8CD4FE41.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Iolando - Gab 21

INDICAÇÃO  Nº , DE 2021

(Autoria: Deputado Iolando Almeida )

Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal a
construção de um campo de grama
sintética na Quadra 509, no Parque
Urbano do Recanto das Emas.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.143, do seu
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo a construção de um campo de grama sintética
na Quadra 509, no Parque Urbano do Recanto das Emas.

JUSTIFICAÇÃO

      A   Constituição Federal  de 1988 trouxe como dever do Estado fomentar práticas
desportivas formais e não formais, ao definir como direito do cidadão o acesso ao esporte e
lazer, por meio da responsabilidade dos Entes na promoção de políticas públicas de fomento
que vise bem-estar do indivíduo, com o fim de garantir a execução desse direito
constitucional. 

 Devido a importância da prática de atividade física e do lazer para a população, os    
Parques Urbanos são disponibilizados com o intuito de desenvolver formas mais saudáveis de
vivência para a população. Daí a importância destes, devido os benefícios que proporcionam
como a interação, o entretenimento, o lazer e o bem-estar. 

        Destarte, este gabinete, tem como objetivo o desempenho de sua função política
de servir como porta-voz dos interesses da comunidade, levantando suas reivindicações e por
meio de sugestões, cooperar com o Poder Executivo na busca de soluções dos problemas do
Distrito Federal, para tanto, sugere ao Poder Executivo, a construção do campo de grama
sintética nesta localidade para então garantir maior qualidade de vida a todos.

 

IOLANDO ALMEIDA
Deputado Distrital 
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Documento assinado eletronicamente por IOLANDO ALMEIDA DE SOUZA - Matr. Nº 00149, 
 em 28/06/2021, às 17:05:18Deputado(a) Distrital,
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